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Prezados senhores: 
Informo que no Anexo I – Termo de Referência, do edital do Pregão Eletronico n.23/2011 (Aquisição 
de materiais de consumo – RP), consta no destaque observações, letra “C”,  a não aceitação dos 
copos de marcas COPOBRÁS, MEGALIFE e DESART. Solicito considerar apenas para os copos a 
marca COPOBRÁS. As marcas MEGALIFE e DESART, refere-se a alguns produtos que são 
fornecidos no mercado, mas que, também, não serão aceitos, conforme constatação pelo setor 
técnico, quanto à má qualidade dos produtos. 
Atenciosamente, 
  

 


